
TRABALHO [ COMPROMISSO Por 1 TO meras 
COM O NOSSO POVO! 

PORTARIA Nº 097/2025 DE 20 DE JANEIRO DE 2025. 

Designar a servidora efetiva para 

função gratificada de Gestora Escolar e 

dá outras providências. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO, Estado de 

Pernambuco, no uso de suas atribuições legais, nos termos do art. 37 da 

Constituição Federal e disposições da Lei Orgânica Municipal; 

CONSIDERANDO o Ofício nº 002/2025-SECD; 

RESOLVE: 

Art. 1º. Designar a Srà. ANA PAULA DA MOTA FERREIRA, portadora 

da Carteira de Identidade nº 7995999-SDS/PE, inscrita no CPF sob nº 

079.979.134-24, para a função gratificada de Gestora Escolar, residente na Rua 

Quiteria Jeronimo da Silva Moura, nº 260, Parque Alvorada, São Jodo-PE - CEP: 

55435-000, com as atribuições estabelecidas em lei e regulamento. 

Art. 2º, As despesas de pessoal decorrentes desta Portaria serão 

suportadas pelas dotações consignadas na Lei Orçamentária Anual de cada 

exercício. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos à 06/01/2025. 

Palácio Municipal João de Assis Moreno, 20 de janeiro de 2025. 

Registre-se e Publique-se. 
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